
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° 136, de 12 de agosto de 2019 

Designa Comissão Especial para apreciar o 
Projeto de Lei n° 124, de 2019, de autoria do 
Vereador Leandro Moura. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, conforme o disposto 
nos §§ 1° e 2° do artigo 76 do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instituir Comissão Especial para apreciar o Projeto de 'Lei 
n° 124, de 2019, que dispõe sobre a realização de palestras relativas à saúde mental 
nas escolas da rede pública municipal de Toledo, de autoria do Vereador Leandro 
Moura. 

Art. 2° - Para dar atendimento ao disposto no artigo anterior, ficam 
designados os seguintes vereadores: 

I - Corazza Neto, Bloco Independente; 
II - Edmundo Fernandes, Bloco União por Toledo; 
III - Leandro Moura, PSL; 
IV -Vagner Delabio, Bloco Toledo Acima de Todos; 
V - Valtencir Careca, PP. 
Parágrafo único - Por ocasião da primeira reunião será escolhido o 

presidente da comissão e designado o relator. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala do Presidente, 12 de agosto de 2019. 

ANTONIO Zól0 
Presidente da Câmara Municipal 
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